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Unidade responsável
SECRETAR|A MUNICIPAL DE EDUCACAO
Prefertura Municrpal de Crateus

Data
isloe/2o2s

Rêsponsável
Comissão De PIanêjamento

A Prefeitura Municipal de Crateús, Ceará, busca mantêr a adequação e modernização
das suas instalaçÕes educacionais voltadãs à educação infantil ê ao ensino
fundamental. Com a ampliação do atendimento aos alunos e a necessidade dê
substituição natural dos equipamentos e mobiliários, torna-se essencial assegurar quê
a rede municipal de ensino disponha de infraestrutura compatÍvel com os padrões
técnicos e pedagógicos vigentes.

A contratação pretendida representa mêdida dê ínteresse público, ao contribuir para a
mêlhorie contínua da qualidade dos serviços educacionais prestados, criando
ambientes mais adequados, seguros e estimulantes para o processo de ensino-
aprêndizagem.

Espera-se, com a aquisição de novos equipamentos e mobiliários, fortalecer a
infraestrutura escolar, promover condiçÕes mais favoráveis ao dêsenvolvimento dos
alunos e alinhar a rede de ensino municipal às exigências legais e às boas práticas de
gestâo pública.

Dessa forma, a iniciativa não âpênas atende à demanda identificada, mas também
reforça o compromisso da Administração com a eficiência, o planejamento e a
economicidade, em conformidade com os arts. 5", 6", ll e I8, § 2" da Lei n" 141332021.

I r. orscnrçÃo DA NECESSTDADE DA coNTRATAçÃo
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Área requisitante

FUNDEB

Responsável

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

I s, orscnrçÃo Dos REeursrros DAcoNTRATAçÃo

A controtoçõo deveró gorontir que os bens odquiridos otêndom plenomente ôs
necessidodes do Secretorio de EducoçÕo de Croteús/CE, obsêrvondo critérios de
quolídode, conÍormidode técnico, seguronço, ergonomio, durobilidode e prozo dê
entrego.

Todos os Íornecedorês dêvêrÕo informor, obrigotoriomênte, o morco dos produtos
oÍertodos, podendg de Íormo Íocultotivo, indicor o modelo ou onexor cotólogo/ficho
técnico que comprove o odequoçÕo do item ôs especiÍicoçóes do editol.

Os moteriois deverÕo otender oos seguintes rêquisitos mlnimos:

l- Ser novos, de primeiro uso, em peúeitos condiçÕes dê Íuncionomento e, quondo
oplicóvel, ocomponhodos de todos os ocessórios e componentes necessórios à
utilizoçÕo pleno;

ll - Atender às normos técnicos e de seguronço oplicóveis (aaHt, tuuetno, auvtsa,
Ministério do Trobolho e demois órgÕos competentes);
lll - Possuir gorontio mínimo de tZ (Ooze) mêses contro defeitos de ÍobricoçÕo, bem
como rede de ossistêncio técnico outorizodo no Estodo do ceoró;
lV - Goronür substituiçôo imedioto dos produtos que opresentorem deíeitos de
fobricoçÕo ou nÕo esteiom em conformidode com o editol, sendo todos os custos de
tronsporte, logístico, rêtirodo no Municíplo de croteÚs ê êntrego do item substituto de
responsobilidode exclusivo do controtodo;
V - Apresentor eÍgonomio ê compotibilidode Íuncionol com o ombiente escolor,

ossegurondo conforto, seguronço e correto disposiçôo nos espoços Ílsicos;

Vl - consideror critérios de sustentobilidode no ciclo de vido, incluindo focilidode de
monutençÕo, reposiçÕo de peços e descorte ombiêntolmênte odequodo;
Vll - Ser entregues nos prozos estobelecidos, com ocondicionomento odequodo, de
Íormo o gorontir o preservoçÕo e seguronço dos produtos crté o destino íinol;
Vlll - sempre que solicitodo, o contÍotodo deverá opresentor omostros, cotólogos ou
documentoçÕo complementor que comprovem o conÍormidode técnico do item
ofertodo.

O descumprimento dos especiÍicoçóes técnicos ou o entrego de itens divergentes
constituiró inodimplemento controtuol, sujeitondo o fornecedor às penolidodes
previstos no Lei n" l4.]F,3l212l e neste editol.

Sempre que cobível, deverôo ser observodos critérios de sustentobilidode, conforme o
Guio Nocionol de controtoçÕes Sustentóvêis, priorizondo moteriois rêciclóveis,
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reutilizóvêis ou dê menor impocto ombientol. Quondo tois critérios nÕo Íorem
oplicóveis, o dêvido justiÍicotivo técnico deveró constor nos outos do pÍocesso.

NÕo sêrá odmitido o subcontrotoçÕo do objeto controtuol.

NÕo hoveró exigêncio do gorontio do controtoçÕo.

| +. lrveNreMENTo DE MERcADo

Para a definição do valor estimado da contÍatãção, foram observados os parâmetros
prêvistos na lnstrução Normativa SEGES/ME n" 65f2O2\ em especial o disposto no Art.
5", incisos lâ lll.

o Art. 5", inciso I - Foi considêrada a composição dê custos unitários iguais ou
inferiores à mediana dos itens correspondentes disponÍveis emsistemas oficiais
de governo, como o Painel de Preços Essês sistêmas permitem uma visão
consolidada e transparente das práticas de mercado, assegurando maior
confiabilidade às estimativãs. Além disso, foram aplicados os índicês de
atuâlização de preços correspondentes, de forma a refletir os valores praticados
no pêrÍodo vigêntê.

. Art. 50, inciso ll - Foram consultadas contrataçôes similares realizades pela
Administração Pública, tanto em execução quanto concluídas no período de arél
(um) ano anterior à data da pesquisa.

o Art. 5o, inciso lll- Foram utilizadosdados de pesquisas complementareq incluindo
informaçôes de mídia espêcializada, tabelas de referência aprovadas pelo Poder
Exêcutivo Federal esítios eletrônicos especializados ou de amplo domínio públicg
desde que atualizados no momento da pesquisa e comprêêndidos no intervalo
de ate 6 (seis) meses anteriores à divulgação do edital. Foram rêgistradas a data e
hora de acesso, garantindo a rastreabilidade e confiabilidade das fontes
consultadas.

Assim, a metodologia adotada buscou combinar diferentes fontes de pesquisa, de
modo a assegurar que o valor estimado da contretação fosse estabelecido com base
em dados consistentes, atuais e representativos do mercado. Esse procedimento
atende às disposiçÕes legais e normativas aplicáveis, gaÍantindo transparência,
competitividade e a adequada utilização dos recursos públicos.

I s. oescnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM ToDo

A solução proposta para atender às necessidades da Sêcretaria de Educação do
MunicÍpio de crateúíCE consistê na implementação de um Sistema de Registro de
Preços voltado à aquisição de equipamentos permanentes e mobiliário êscolãr
destinados à educação infantil e às escolas de ensino fundamental.

o objetivo central é aprimorar e atualizar a infraestrutura das unidades dê ensino, de
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forma a proporcionar ambientes pedãgógicos adequados, seguros e confortáveis
favorecendo o processo de ensino-a prêndizagêm.

O escopo da contratação contempla itêns de naturêza permanentê, deuso contínuo e
duradouro, projetados paÉ suportar a rotina escolâr, com especificaçôes que
garantam:

. Durebilidadê ê resistência, adequados ao uso intensivo no ambiente êducacional;

o Conformidade com normas técnicas e de segurança expedidas por órgãos
competentes (ABNT, INMETRo, ANVISA, entre outros, quando aplicável);

. Adêquação êrgonômica, garântindo o conforto ê a segurança dê alunos e
profissionais da educação;

. Compatibilidade funcional com os espaços físicos das instituiçõês, assegurando a

correta disposição e aproveitamento do mobiliário e dos equipamentos;

. Sustentabilidade no ciclo de vid4 considerando a facilidade de manutênção,
reposição dê pêças e descãrte ambiêntalmênte correto ao final de sua vida útil.

A adoção do registro de preços pêrmite que a aquisição seja realizada conforme a
demanda, promovendo a renovação, modernização e expansão da infrãestrutura
escolar de maneire flêxível, eficiente e economicamentê vantajosã.

I e. rsllaarrva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS
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t0

tl

12

t3

14

t5

t6

17

qrD.

46O0O

70.mo

a5.o@

'loopoo

ao,mo

70,fix)

200.ooo

too,om

70.ooo

't90,o@

50,ooo

loo,ooo

350,OOO

550.OOO

20,ooo

2.6m.Om

t50,ooo

UND-

Unidade

Unidadê

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidad€

Unidade

Unidade

Unidade

unidâde

Unidade

Unidade

Unided€

Unidade

DEscRrçÃo

Telâ De Projeção Eletrica 2,4Om X l,8Om l2O Polegâdas

Bebedouro Coluna Naturàl E Fíio Baanco 22Ov.

M ultiprocessâdor de AlirnentoslToow 9 em I prêto 22O',/.

I mpressora las€r monocromática

CarÍinho Selfservice 8 cubasÍermicas + 4 cubas friãs 22Ov.

Micro ondes câpacidade liquidâ 30 litros

ALL,IN.ONE 27", PROCESSADOP ARQUITEÍURA ARM COM CLOCX
MtNtMO DE 3.65 CHz are 5.tO CHz

ProletoÍ,38OO Lúmena wxCA HDMI

Smart Tv 43",í'K UHO LED - wi-Fi Bluetooth AlexaS HDM,22Ov

SmânTv 5O"4K UHD LED

Smart Tv 65"4K UHD LED

AR CONDICIONADO I2OOO BTU

AR CONDICIONADO IAOOO BTU

AR CONDICIONADO 22OOO BÍU

AR CONDICIONADO 9OOO BÍU

Tãblet Telã lO - Éspeciflcaçôes Íécn;cas: Tela:1O,/.,lPS LCD

vÉN I ILADoP DE, PAREDE 60 CM, nPo, TUFÃo,DESICN MooERNo, 3
VÊLOCIDADÉS

Rua Galeria 6entiI Càídoso,20 - Centío, ó3.roo-ooo



cmTsg5

ÍTEM

22

24

25

26

27

2A

29

30

5l

32

3
34

35

36

37

3A

39

40

41

42

43

45

46

47

4
49

50

5l

5,000

'to,ooo

4OOO

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidade

uoidade

Unidâde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidade

Unidade

Unidade

unidâd€

Unidade

Unidade

Unidôde

Unrdade

Unidade

Unidâde

Unidãde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Kir

Kit

Kit

DESCRTçAO

Smaft rv 75"4K UHD LED

TMpFtESSoRA3D pRrNClpals caRACTERísrcqs: MAroR ÁÂEA DE
rMpREssÃo DA CATEGoaA24o x 24o x 24o MM

paaa coR] r UMÁeurNA rN TECRADA DE coFtTE E cRAVAÇao a
LASER ou cRAVAÇÃo EM DrvERsos MATERTATSTAIS coMo
MADEIRÁ. MDF E ACRíuCoS ATÉ 6MM;

PLOTTER DE RECORTE , CORIADORA DE VINIL

Roteador Mesh Wi-fi 6 Axf,OOO Cigabit

SWTCH GERENCIÁVEL 4a PoRTAS CICABIT 10, oo/l ooo

Piânêtário 22O volts

Lousa lnterativã Digiial Touch Screen ate IOO poiegâdas

Armário Aéreo de Cozinha 3 Portas

Estaôte Colmêia Organizadora Modularde Brinquedos tnfantil

Estante De Livro lnfantil:

Estante Livreiro lnfântll: umã ê§tantecom aproximadamente 65 cm de
altura, 60 cm de largura e 30 cm de profundidade

pAINEL DE FERçIAMENTAS MÓVEL

LoUsA MÓVEL, DIMENSÔES MíNIMAS DE ],7oM x o,7oM X o,4oM

ÉsraNTE MóvEL - DtMENSoES MíNtMAs DE o.92M x o.7oM x osoM

ARMÁRto FECHADo

BANCADA DE TRABALHO

MESA DE TPABALHO

BANQUETA

BANQU ETA ALTA

BATEDEIQA i2 VELOCIDADES

cELADE|RA DE uso DoMÉsrco FRosÍFREE; DUAS poprAsl
CAPACIDADE 4AOL;

CELADEIRA FEOST FREE INVERSE 545 L]IROs

NOTEBOOK,14 POLECADAS

pRo]FToR MULIMÍDIA - PPoJÊÍoR ApRESENTA TECNoLoCIA DE
P RoI EÇÃo 3LCD

FoRNo tNDUSIR|AL ELÉTRrco:

VENTILÁDOR DE COLUNASO CM

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS

CAVALÊTÊ FLIP CHAEI POPTA BLOCO

LOUSA DE VIDRO

QUADRO BRANCO

XIT ESCOLAR INDIVIDUAL MESA E CADEIRA

CON]UNTO ESCOLAII INDIVIDUAL (MESA E CADEIRA)

CONJUNTO INFANTIL DE MESA. 6 CADEIRAS
H EXÂCONALCOLOR IDAS

QTD UND,

IA

l9

20

4OOO

2.OOO

2,OOO

75,OOO

20,ooo

'loo,ooo

't60,000

'r50,ooo

160,000

4OOO

4OOO

4OOO

4OOO

4,OOO

4000

4,OOO

24O@

a5.ooo

40,ooo

'r5,ooo

250,OOO

ro,ooo

ao,ooo

40.ooo

50,ooo

't40.ooo

250,Om

2so,ooo

3soo,o@

300(),ooo

6a5,OOO

i€
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rÍEM

53

54

55

56

57

5a

59

60

6l

62

64

65

66

6a

69

70

v
72

ITÊM

qÍD.

l'Io.000

22qOOO

70.@o

70,ooo

70,000

20,ooo

90.ooo

50,ooo

6(),ooo

70.@o

3AO,OOO

30,ooo

300.ooo

roo,o00

200.ooo

200,o@

6(),om

r_o@.0@

50,ooo

30,ooo

3(),ooo

UND.

Kit

unidâde

Unidede

Unidade

unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidãde

Unidade

Unidade

Unidede

Unidade

unided€

Unidede

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidade

Unidade

Kit

DEsceçÂo

coNJUNTo eEFEtróRto tNFANTIL coM t MEsa eETANcULAR E 6
CADElAAS

cAMTNHA LUxo coMpLErA coM coLCHÃo EMpTLHAVEIj

ARMÁR|o RoupErRo DE AÇo oUARDA-VoLUME16 po[nas

aRMÁRro RouPErRo DE aço 20 poRTAs

ROUPEtFtO DE AÇO 32 PORTAS

aRMÀRro poupHRo DE aço cuapDA-voLuME vEsnÁRro 12

POFITAS

ARMÁPIo ALTo FECHADo EM AÇo CoM 02 PoTITAS

ARMÁR|o DE cozrNHA EM AÇo rRtplo 6 poÉtÍas 3 cavETAs

ESTANTE DE AçO DE 6 PEIATELEIRAS

CADErFra sECREraRra sEM BRAço BAsÊ crearóRrA

caDErPA oE EscanóRro sEcRErÁRra

EsTAçÃo DE TRABALHo (M ESA EM L)

CONJUNTO MESA E CADEIRA PROFESSOII

aRMÁpro DETpANspoeÍE E RECARCA MóVEL paRA NorEgooK E

TABLEÍ

CAMA EMPILHÁVEL

BANCADA pARÂ LABoRAÍóaro DE rNFoRMATtca

MEsA REUNIÀo eEDoNDA

caDEtRA EscoLAR uNrvERsrrÁRra

MÊsa coMPUTADoR coM vaPtAÇÃo

MEsa DE REUNTÃo REtaNcULAR

coNtuNÍo DE REFETTóR|o

I z. rsrualvA Do vALoR oa corutRarnçÃo

DEscRrçÁo oÍD-

46.mO

70,000

85,O«)

loo,mo

go,ooo

70,ooo

200,om

t@,000

70.o(»

UND.

Unidade

Unidêde

Unidade

unidade

Unidade

Unidade

Unidade

lJnidadê

unidade

V,TorAL (R')

45,36f,36

61.794,tO

41253,05

445êOO,OO

301.74t.@

70.ooo,oo

't.70f94,oo

6a7.O9a,OO

t7a./.30.oo

Tela E ê píoieção Elétíicã Z4Om X l,8om
l2O Polegadãs

v-u n(ú,

946J5

842,43

4asJ3

4.454,OO

3.7n,77

1.000,oo

a5§97

6370,94

2.54:9,OO

2
E}êHouao Coluna Naturàl E Frio Branco
226r.

M uhiprocêsgador de Àirnent6lTclclú, 9
em] Prêto 22or.

lmpre6sora laser monocromática

CaÍinho Sclf seIvice 8 cubâs Tetmicas + 4
cubâsftias22Or.

Micro-ondas capacidadê liquida 3{) liúc

3

5

6

7

a

9

ALL.IN.ONE 27", PROCESSADOR
ARQUITETURAARM COM CLOCK MINIMO
DE 3.65 OHr âte 5lO CHz

Projetor,3SOO Lúmens, WXCA, HDMI

Smart Tv 43"4X UHD LED - wi-Fi
Bluêtooth Alexai HDM, 22Ov
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ITEM

to

tl

12

t3

t5

'lÉt

21

22

23

24

23

26

29

30

3',1

32

33

34

35

36

37

3A

"-TiB

17

DEscftçÃo

Smart Tv 5O"4K UHD LED

SmartÍv 65"4K UHD LED

AEI CONDICIONADO'I2OOO BÍU

AR CONDICIONADO 1aOOO BÍU

AR CONDICIONADO 22OOO BTU

AR CONDIC1ONADO 9OOO BTU

Tablet Telâ lO - EspeciÍicações Técnicas:
Telê: lOÉ,lPS LCD

VENTiLADOFI DE PAREDE 60CM,I]PO
TUFÂo,DEStcN MoDERNo, j
VELOCIDADES

ATD.

't90,ooo

50,ooo

'too,ooo

350 000

550,OOO

20.ooo

2.600.ooo

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

v uNlr(R$

2.91353

395235

2.55l,13

3-91Ã,tÃ

4.736,42

2320,44

r.sr538

Ã

ír Fblf<

150,OOO unidade

5,OOO unidade

to,ooo Unidade

1+,OOO

333,51

6.065.44

631a.99

6.5s9,O3

vrorAl (et)

5ú:732:70

197.61750

255,',I3,OO

r3ar.!]5a,oo

2601031,OO

46Á{8,@

3.939.qlA,OO

50.026,50

30327,40

63 449,90

26236)2

la SmartTv 75"4K UHD LED

r9

IMPRESSORA3D. PRINCIPAIS
CARACTERÍ5nCAS: MAIoR ÁREA DE
TMPRESSÂo DA cATECoRtA24o x 24o x
24O MM

20

PARA CoRIE ÚMÁQUINA INTECRADA DE
CoRÍE E CRAVAçÁo A L-ASEa oU
cRAVAÇÃo EM DtvERSos MATERIAIS
TArs coMo MADE|RA, MDF EACRÍL|cos
ATE 6MM:

PLOÍTER DE çIECORTE - CORTADORA DE
VINIL

Roteador Mesh Wi-fi 6 AX3OOO Cisabit

swtrcH GERENCTÁVEL 4a PoRTÀs
crcaÊ,rÍ ronool ooo

Planetário 22o volts

Louse ,nteÍati\rà Digatâl Touch Screen ate
'lOO polegadas

Armáaio Âéreo dê Cozinhe 3 Portas

Estante Colrneia Organizãdora Moduler
de Brinqu€do6 lnfãntil

Estante De Uvro lnfantil:

Estânte üvreiro lnfântil: uma estante com
aproximadamente 65 cm d€ ahura.60 cm
de largura e30cm de profundidadê

PAINEL DE FERRAMENTAS MÓVEL

Lousa MóvEL- DrMÉN5ÕES MíNrMAs
DE].7oMXO.70MXO.40M

EsraNTE MóvEL - DTMENSôES MÍNrMAs
DE O.92M XO70M X O50M

ARMÁRIo FECHADo

BANO{OA DE TRrÁPÂI HO

MESA DE TQABALHO

BANQUETA

AANQUETAÁLTA

BATEDEIRA I2 VELOCIDADES

4OOO

2,OOO

2,OOO

75,OOO

20,ooo

loo,ooo

't60,000

l50,ooo

'l60,000

4,000

4,OOO

4,OOO

4OOO

4000

4,OOO

4,OOO

24,úO

a5,ooo

2A6I,6l

6ross

4.74956

s46J5

7.106,40

41957

1.64437

1.&167

295,67

344,60

'1.423.OO

492:t3

93aro

't25OsB

M,44
-.t/19,66

65459

750,9

11.44652

'1221JO

9_499,12

1â_g77,OO

142136,OO

41.957,OO

261.4W,20

249.450,5O

47 307,20

)37AlO

5.692,OO

1964,52

3.74D,40

500396

2_793,76

139a,64

15_70,16

63_a4135

Unidade

Unidâde

Unidáde

unidede

Unidedê

Unidade

unidade

unidadê

Unidãde

Unidade

Unidade

unidâde

Unidãdê

unidede

Unidade

Unidade

Unidade

Unidãde

Rua Galeria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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ITEM

43

45

4A

47

4

49

CELADEIRA D€ Uso DoMÉ§nco
FROSÍFREE OUAS PORTAS;

CAPACIDADE 4AOL

QÍD.

40,ooo

t5,ooo

250.OOO

1o,000

ao,ooo

40,ooo

50,000

'l40,ooo

250,OOO

250,OOO

3.900,ooo

3.OOO,OOO

645.«)O

llo,ooo

220,OOO

70,ooo

70.ooo

70.ooo

20,ooo

90,ooo

50.ooo

60,ooo

70,ooo

380,OOO
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Destê modo, como tendo como parámetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalízam a monta
de R$ 23.889.247,86 (vintê ê três milhôes, oitocentos e oitenta e nove mil, duzentos e
quarenta e sete rêais e oitenta e seis centavos)

I a. :usrncalvAs eARA o eARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

Considerando a diversidade dê êquipamentos e mobiliários a serem adquiridos para
atendimento às unidades de educação infantil e escolas de ensino fundamental, a

solução será parcelada em lotes, organizados de acordo com aespecificidade dos
itens.

O parcelamento tem como fundamento o disposto noart. 40, inciso V alínea "b", da
Lei n" 14)33/2c.21, que esrabelecê a necessidade de análise quanto à viabilidade de
divisão do objetô, de forma a empliar a competitividade, assegurar a seleção da
proposta mais vantajosâ ê evitar a concentração de mercado.

A adoção dê lotes distintos proporciona:

o Eficiência e economicidade, uma vêz quê a divisão permite a obtenção de preços
mais adequados em razão da especialização dos fornecedores;

. Adequação às nêcêssidades específicas de cada grupo de itens, gaêntindo que
as aquisiçõês atendam plenamente às exigências técnicas ê pedagógicas da rede
municipal de ensinoi

e Redução de riscoq ao evitar a dependência de um único fornecedor para todo o
conjunto de itens, fortalecendo a segurança da contratêção.

Dessa forma, o parcelamento êm lotes se mostra a âlternativa mais vantajosa para a
Administração, atendendo aos princÍpios da isonomia, eficiência, competitividade e
economfcidade, prev'stos na lei n" 14.133t2o21.

I s. nuNHnvENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANEIAMENTo

A contratação proposta está êm consonância com asdiretrizes estràtqlicas da
Administração Municipal, em especial no que se refere à melhoria contínua da
qualidade da educação básica ofertada à população.

Rua 6aleria GentiI Càrdoso, 20 - Centro, 63.700-oo0
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A aquisição de equipamentos e mobiliários para a educação infantil e para as escolas
de ensino fundamental contribui diretementê para:

. Fonalecer a infraestrutura educacional, garantindo amblentes adequados,
seguros e adaptados às práticas pedagógicas modernas;

. Apoiar a política educacional municipal, voltada à ampliação do acesso,
permanência e aprendizado dos alunos;

o Promover eficiência na gestão de recursos públicos ao atendêr demandas
prioritárias identificadas pelas unidades de ensino;

. Atênder às metas institucionaisdê valorização da educação como instrumento de
desenvolvimento social e humano no município.

Dessa forma, a contratação encontÊl-sê alinhada ao planejamento estratégico da
Secretaria de Educação e ao compromisso da Administração em oferecer condiçÕes
que favoreçam o desenvolvimento integral dos êstudantes ê a melhoria dos
indicadores educacionais.

I to. ResurraDos PRETENDTDos

Com a contratação proposta, esperam-se os seguintes resultados:

r Modernização da infraestrutura escolar, por meio da disponibilização de
êquipamentos e mobiliários atualizados e adequados às necessidades da
educação infantil e do ensino fundamental;

o Melhoria da qualidade do ambiente escolar, proporcionando espaços mais
confortáveiq funcionais e seguros para alunos, professores e demais profissionais
da educação;

. ContribuiÇão para a valorização da educação, fortalecendo o compromisso da
Administração Municipal em promover condições adequadas para o processo de
ensino-aprendizagem e o desenvolvimento intêgral dos estudantes.

Esses rêsultados estão diretamente vinculados ao objetivo de oferecer uma educação
de qualidade, alinhadê às diretrizês da política educacional do município e aos
princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

I u. nnovoÊNCAS A sEREM ADoTADAS
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. Apoio ao desenvolvimento pedagógico, assegurando recursos físicos que
favoreçam prátícas êducativas inovadoras e estimulante§

. Maior êficiência na utilização dos recursos públicos mediante a aquisiçâo de bens
duráveis e de qualidade, capazes de atender de forma sustentável às demandas
da rede municipal de ensino;
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Para viabilizar a contratação e garantir sua execução de forma adequada, caberá à
Administração adotar as seguintes providências:

o Elaboração do Termo de Referência, com a definição clara dos itens,
êspêcificaçôês técnicas, quantidades estimadas e demais condíçôês necessárias à
contratação;

r Realização da pesquisa de preçog em conformidade com a lN SECES/ME n"
5§pO21, assegurando a consistência e atualidade dos valores estimados;

o Definição dos lotes, de acordo com a especificidade dos itens, a fim de ampliar a
competitividade e garantir a economícidade;

. Abertura do procedimento licitatório na modalidade adequada, em observância à
Lei n' 14)33t2O21 e demais normativos aplicáveis;

. Designação formal da êquipe de fiscalização ê gestão contratual, responsável pelo
acompanhamento da execução e rêcêbimento dos bêns adquiridos;

o AdoÇão das medidas administrativas necessárias à ampla divulgação do processo,
garantindo a transparência e a isonomia entre os potenciais fornecedores;

r Planejamento da logística de recebimento, distribuição e instalação dos
êquipamêntos e mobiliários nas unidades escolares beneficiadas, assegurando a
efetividade da contratação.

Essas providências visam garantir que a contratação alcance os objetivos definidos
neste Estudo Técnico Prêliminar, promovendo eficiência, qualidade e alinhamênto às
necessidades da rede municipal de ensino.

I rz.:usrrrcArvA eARAADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análise do objeto da contràtação revela que a implementação do Sistema de
Registro de Prêços (SRP) pode ser adequada e vantajosa para atender à necessidade
de aquisição de equipamêntos e mobiliários destinados à educação infantil e escolas
de ensino fundamental de Crateús, Ceará. A justificativa reside na repetitividade e
íncerteza dos quantitativos, características frequentes em contratos que visam suprir
demandas educacionais variáveis e contínuas, conforme as informaçôes da 'Descrição
da Necessidade da Contratação' e 'Solução como um Todo'. O SRP pêrmite maior
flexibilidade para adequar-se a estas variabilidades, oferecendo economia de escala e
procêdimêntos administrativos simplificados, em alinhamento com os princÍpios
definidos no an. 5" da Lei n" 14.13í,/2021.

Na perspectiva econômica, o SRP oferece a vantagem de negociar preços
previamente, oportunizando economias relevantes êm virtude do volume e de
compras compartilhadas entre diferentes áreas escolares. Em comparação, uma
contratação tradicional, ainda que ofereça bênefícios em casos de demandas pontuais
ê fixas, podê não proporcionâr o mêsmo nívêl de eficiência para uma demanda
oscilante e de grande escala como a presente.

Rua Galeria GentiI Càrdoso, 20 - Centro, 63.70o-000
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Além disso, a utilizâção do SRP garantê uma gesrão planejada e estruturada, que
facilita a adaptação a mudanças frequentes e otimiza a alocação de recursos conforme
as necessidades reais de consumo, como demonstrado nos resultados pretendidos.
Essa abordagem está em consonância com os objetivos estabelecidos no art. ll, que
visa assegurar seleção vantêjosa, competitividade e eficácia nas contrataçôes públicas.
Ademais, a possibilidade de adesão a registros já existentes expande as opçôes e
potencializa a competitividade e eficiência do processo, conforme o art.86.

Considerando as análises de mercado e os potenciais ganhos de economicidade e
eficiência oferecidos pela adoção do SRP, conclui sê que esta modalidade é a mais
adequada para otimizar rêcursos públicos, assegurar agilidade e atender ao interessê
público no contexto educacional dê Crateús, conforme previsto na Lei n" 14.133/2021.

13. DAVEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na contratação é admitida como regra pêla Lêi n"
14.133t2o21, conforme art. 15, salvo vedação fundamentada no Estudo Técnico
Preliminar (art. l8, §1", inciso l). Neste contêxto, é êssencial analisar a viabilidade e a
vantajosidade desta panicipação com base em critérios técnicos, operacionais,
administrativos e jurídicos, visando atender à 'Descrição da Nêcessidade da
contratação'. Considerando a natureza do objeto de aquisição de equipamentos e
mobiliários para a educação infantil ê fundamental da rede municipai de ensino de
Crateús-CE, a questão da compatibilidade com consórcios deve levar em conta se e$a
envolvê alta complexidade técnica ou a necessidade de somatório de capacidades,
características que, em muitos casos, permitem ou até exigem a formação de
consórcios nas contratações.

No presente caso, a aquisição de itens padronizados e de fornecimento contínuo pode
tornar a participação consorciada incompatÍvel, dado quê esse modêlo
frequentemente aumenta a complexidade na gestão ê fiscalização dos contratos,
além de potencialmente afetar a eficiência e a economicidade da contratação,
princÍpios basilares estabelêcidos pêlo an. 5'. Por outro lado, a formação de consórcios
pode oferecer benefícios em termos de capacidade financeira, ao permitir o somatório
das qualificaçôes econômico-financeiras através do acréscimo de lo% a 30% exigido
para habilitação, não aplicávêl a microempresas, o que podê ser relevante
dependendo da competltividade esperada no certame.

caso a participação de consórcios não proponha vantagens significativas êm termos
de capacidadê técnica ou eficiência na êxecução contratual, ou se a simplicidade
inerente ao fornecimento por um único fornecedor se sobrêssaia, a vedação à
participação consorciada seria mais adequada. Além disso, a exigência legal de
compromisso de constituição do consórcio, escolha de empresa líder e
responsabilidade solidária, alinhados ao vedado da panicipação múltipla ou isolâda,
pode indicar uma complexidade indesejada ê contribuir paê a decisão de vedação,
conforme art. '15.

Finalmentê, será fundamêntal fundamentar tecnicamente a decisão, considêrando o
alinhamento com os 'Resultados Pretêndidos', buscando gârantir eficiência,

Rua Gateria Gentit Cardoso, 20 - Centío, 63.700-ooo
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economicidadê e segurança jurÍdica conforme esperado do processo licitatório pelos
princípios do art.5", bem como asseguftlr isonomia entrê os licitantês e a execução
eficiente, de acordo com o art..ll. Assim, a decisão final sobre vedar ou admitir a
participação dê consórcios deve emergir como mais adequada âpós avaliação de
todas as características e particularidades do objêto de contratação, oficinas e
condiçôes mencionadas.

I t+. corurnaraÇÕEs coRRELATAS E/ou TNTERDEeENDENTES

Na avaliação das contratações passadas e atuais, não foram encontradas contratações
que se sobreponham ou que necessitem de transição para a presente demanda de
aquisição dê equipamentos e mobiliários par:l as escolas de Crateús. contudo,
aspêctos logÍsticos e operacionais, como a entrega e instalação dos equipamentos,
devem ser elaborados em sintonia com o que já foi implementado. A análise da
solução proposta sugere que a aquisição não depende de pré-requisitos estruturais ou
contratuais adicionais para sua implementação, além de não observar necessidade de
ajuste êm contratos vigentes para viabilizar a execução da nova demanda.

Após vêrificação pormenorizada, não fora m identificadas contrataçôes corrêlatas ou
interdependêntes que exijam modificação nos quantitativos, rêquisitos técnicos ou na
forma de contrâtação planejada. Para a seção'Providências a Serêm Adotadas', não há,
portanto, necessidade de contingenciar ou modificar propostas baseadas em
contratos existêntês, concentrando-se apenas no atêndimênto desta dêmanda
especÍfica.

15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

A contratação de equipamentos e mobiliários para a rede de ensino municipal do
Município de Crateús - CE pretende modernizar as infraestruturas das instituiçÕes de
ensino fundamental e infantil, promovendo um ambiente mais propício ao
aprendizado. Os possÍvêis impactos ambientais associados ao ciclo de vida dos
equipamentos e mobiliários incluêm a geração de resÍduos sólidos, o consumo de
energia ê recursos durante o uso, e a emissão de gases poluentes. O levantamento de
mercado verificou a ofena de soluções com menor impacto ambiental, orientando-se

Rua Gateria 6entil Cardoso, 2o - CentÍo, ó3.700-ooo

A análise das contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes é crucial para assegurar
quê a administração públíca, ao planêjar a aquisição de equipamêntos e mobiliários
destinados às unidades de ensino de Crateús, se alinhê com praticidadês já
estabelecidas, reduza custos e otimize recursos. Nesse sentido, avaliar contrataçÕes
antêriores ou em curso com objetos semelhantes ou complementares oferece a

oportunidade de unificar dêmandas e padronizar processos, promovendo
economicidade e eficiência, conforme orientam os artigos 5" ê 40, inciso V da Lei n"
14.133/2c.21. Esta análise ajuda a evitar sobreposições de contratos que poderiam levêr a
gastos desnecêssários ê interferê dirêtamentê no sucesso da implantação e
continuidade das soluçÕes propostas.
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pelas diretrizes do Cuia Nacional de Contrataçõês Sustentáveis e em conformidade
com os princípios de eficiência e sustênta bilidade prescritos no art. 50 da Lêi n"
1q33/2021.

Nêsse contêxto, foi identificada a nêcêssidade de medidas mitigadoras, como a
inclusão de equipamentos com sêlo Procêl A, que assegura eficiência energética e
contribui para a redução do consumo de eletricidade ao longo do uso. Adicionalmente,
aplicar-se-á a logística reversâ para o descarte rêsponsávêl de materiais como toners,
mobiliários e equipamentos em fim de vida útil, promovendo a recíclagem e o manejo
ambientalmente correto dos resíduos, salientando a importância de insumos
bíodegradáveis. A integração dessas práticas no termo de referência visa garantir a
sustentabilidade do processo, ampliando a economicidade e ao mêsmo tempo
respeitando a competitividade do mercado, conformê art. ll.

Conforme a avaliação técnica, as medidas mitigadoras propostas sãoessenciais para
reduzir substancialmente os impactos ambientais, otimizar o uso de recursos
disponÍveis e alcançar os resultados pretendidos pêla Sêcretãria de Educação. Em
situaçôes onde não se preveem impactos significativos, como nos casos de bens de
consumo imediato e menor impacto ambiental, tal condição será confirmada com
base em análises técnicas, assegurando que o planejamento da contratação seja
completo e alinhado com os princípios dê eficiência e sustentabilidadê definidos no
art.5" da Lei de Licitações. A implementação dessas medidas, longe dê gerar barreiras
indevidas à participação, buscará o equilíbrio entre exigências sustentávêis ê a
capacidade administrativa para sua execução, garantindo um processo sólido,
eficiente e alinhado às políticas públicas de protêção ambiental.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABI Lt DADE DA CONTRATAÇÃO

Os elementos técnicos analisados revelam que a solução proposta é coerente com as
mêlhores práticas do mercado, garantindo a economicidade e a eficiência dos
recursos utilizados. As condições operacionais indicam que a aquisição por meio de
sistema de registro de preços proporciona flexibilidade e otimlzação do planejamento
orçamentário, aspectos que estão em consonância com o interessê público, conforme
previsto no art. 5" da Lei n" 14.133/2c.21. Tal mêtodologia permite uma gêstão mais
eficaz dos recursos da Administração Pública, alinhando-se às diretrizes estratégicas
da Secretaria de Educação.

Em conformidade com os artigos ll ê 40 da l.-.ei .f 14.13312c.21, o procêsso licitâtório
planêjado assegura o tratamênto isonômico aos licitantes ê ajusta compêtição,
culminando na seleção da proposta mais vantajosa. A fundamentação econômica
ratifica o custo-benêfício da contratação, sendo estimado com base em pesquisas de
mercado contêmporâneas e ajustado às nêcessidadês educacionais especÍficas dê
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A análise detalhada realizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação
destinada ao registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes dê equipamentos
e mobiliários parâ a êducação infantil e escolas de ensino fundamental de Crateús - CE
demonstra que a contratação é viávêl e vantajosa, atêndêndo plenamente à
necessidade identificada.
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Crateús.

Poftanto, a contratação é recomendada para prosseguimento, com a expectativa de
que os rêsultados pretendidos, especialmente a melhoria das condiçÕes de ensino e
aprêndizagem na rede municipal, sejam plenamente alcançados. Êm casos de
eventuais riscos técnicos ou opêracionais não mapeados, recomenda-se que barreiras
mitigadoras sêjam estabelêcides pârã garantir a sustênGbilidadê e ã continuidadê da
solução proposta.

A decisão final pela viabilidade e conformidade desta contratação será incorporada ao
processo como bãse para a autoridade competente deliberar, estando devidamente
fundamentada nos artigos 18, §1", inciso xlll, e 6", inciso )«lll, da Lei n" 1q33f2o21.
Conclui-se, assim, pêla adêquação integral do processo licitatóíio ao ãtêndimênto das
necessidades específicas, enfatizando sua vantajosidade e eficiência planejada.

crateús lCE,19 de setembro de 2O25

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

ü* qftt* Qodrrg.r'l Li.""-a
DAVI KELTON RODRIGÚES LIMA

PRESIDENTE

Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 6].700-000


